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"PRCDETO DE LEI NÇ002/90
DC LEGISLATIVO MUNICIPAL"

SÚMULAtPRCIE31 FUMAR NOS 'dEfcuccs DE

TRANSPORTE CCLETIVC

NAS Ur ATURAS PLIBLTCAS NO •
INTERIOR DE ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO E REPARTIÇÜESpú-'
BLICAS E HOSPITAIS.

Antcnio Mote Remos, Presidente da Câmere Muni cipel
de Anç61ica—M5., no uso de suas etribuiçcee que lhe'
são conrerides por Lei, Faz seber quo a Câmara Muni—
pal de Anq51iee, aprovou o seguinte Projeto de Lei
do Legislativo Municipal.

—Fica proibido fumar nos vetculos de transportes colg
ti vo municipal, nag viaturas publicas no interior'
dos estabelecimentos de ensino, nas repartiçÕps pu—•
blicas e municipais e hospiteis.

Persgrofo Ónico: Noe vefculos e nos laceis mencio—
nadas no 'i caput" doe te artiec sereo colocados avi—

sos informendo de de refere 0 preton
te ProJoto de Lei.

Ao infrator des normas estabelec{des neste roje to
de Lei Berec aplicadas as
— r — Advertencia

— 11— Retirada do Local

erágrefc Único As penalidades dg quo trete o

"caput" deste artigo aereo aplicadas:

Nos anibus de transporto coletivot— pelo motori2
ta ou pelo cobrador;

— Nas viaturea publicas: pelo motorista;

Nos estabelecimentos de ensino: pelo di rato"
—Nes repertiçÕes publicas: pelo chefe de repertL

Gão
— Nos hospi tai st pelo administrador.




